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PARECER Nº 287/2014 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0009/14. 
presente projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Donato, visa denominar 
“Avenida Luiz Gushiken” o logradouro público inominado localizado na confluência 
da Estrada do M’Boi Mirim com a Rua Daniel Klein até a Avenida Guido Caloi, 
Distrito do Jardim São Luís.  
A proposição atende ao estabelecido pela Lei nº 14.454, de 27 de junho de 2007, 
que consolida a legislação municipal sobre a denominação e alteração da 
denominação de vias, logradouros e próprios municipais, quais sejam, a vedação de 
denominação de via ou logradouro com o nome de pessoa viva (folhas 40 dos 
autos).  
Ademais, o art. 5º, I, da referida Lei veda a existência de denominações 
homônimas e há nos autos informação do Poder Executivo favorável à denominação 
(folhas 47).  
Destarte, o projeto atende a todos os requisitos legais e merece prosperar.  
Por se tratar de denominação de próprio inominado, matéria sujeita ao quorum de 
maioria simples para deliberação, é dispensada a votação em Plenário, cabendo tal 
prerrogativa às Comissões Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento 
Interno desta Casa.  
Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
26/03/2014.  
Goulart – PSD – Presidente  
Abou Anni - PV  
Arselino Tatto – PT  
Conte Lopes - PTB  
Donato – PT  
Eduardo Tuma – PSDB  
George Hato – PMDB  
Laércio Benko – PHS  
Sandra Tadeu – DEM  
  
 


